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Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DIFUSORA RADIO CAJAZEIRAS LTDA

CNPJ: 08.791.626/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:21:31 do dia 09/05/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/11/2022.

Código de controle da certidão: 7230.F5B5.F232.F14D
Qualquerrasura ou emendainvalidaráeste documento.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: F0D2.04D6.0E11.3A3B Emitida no dia 17/07/2022 às 18:29:46

Nome Empresarial:
DIFUSORA RADIO CAJAZEIRAS LTDA

Endereço:
CORONEL JUVENCIO CARNEIRO

Bairro:

CENTRO

Inscr. Estadual:

16.005.288-2

Número: Complemento:
1" ANDAR

CEP:

58900-000

160

Município:
CAJAZEIRAS

Situação Cadastral:
ATIVO

CNPJ/CPF:

08.791.626/0001-75

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N« DE AUTENTICAÇÃO: 08791626000175089239710001151755

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CNPJ/CPF:

08791626000175

NOME:

DIFUSORA RADIO CAJAZEIRAS LTDA

ENDEREÇO:

ESTRADA DE FERRO, 00160, VILA NOVA I
58900972 - CAJAZEIRAS - PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a

ser apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima
qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas

ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas
ou rasuras, bem conx> à verificação de sua autenticidade na Internet, rK> portal da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS.

Certidão emitida gratuitamente em 17/07/2022 às 18:34:49.

UtiUze este QrCode para garantir a autenticidade desta certidãa

Consulta realizada gratuitamente em 17/07/2022 às 18:35:05.



CAiXA
CAIXA ECONOMiCA FEDERAL.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SociakDiFusoRA radio cajazeiras ltda

Endereço:

08.791.626/0001-75

RUA CEL JUVENCIO CARNEIRO 160 1 ANDAR / CENTRO / CAJAZEIRAS /

PB / 58900-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/07/2022 a 30/07/2022

Certificação Número: 2022070101130742297302

Informação obtida em 17/07/2022 18:30:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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A DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DIFUSORA RADIO CAJAZEIRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.791.626/0001-75

Certidão n°: 22581020/2022

Expedição: 17/07/2022, às 18:32:25

Validade: 13/01/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que DIFUSORA RADIO CAJAZEIRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 08.791.626/0001-75, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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DIMAS ANDRIOLA".CARTORIO DE 1” 0FIP10_"DIMAS ANDRIOLA';^
RUA BELIZA MARQUES GALVAO, 44-CENTRO /OOfll-03

rventía Extrujudicint
conf«r« original

vardada .
- fv A

A praiãntã fotocópia
axlbida naitaa Notai.

Dou f*. CAJAtaiRAS -PB

com a

Em tait, _J
ie/OT/2025

S.,="cfJS^d':íi?Af,?oT.KJ'f.ANF,..73.«a2
Conflri 0 ito im httpi /yiilodigitil ^pb jut br

EMOLUM. _3,07 FARPEN: p,3Q FEPJ:^00_MP 0.00
Reconhcdnicnio cIc Firma. Auieniicaçâo. Escrituras. Procurações. Registros de líiulo.s e üocun

VES MOESIA

í>me A'??
matCRUA BEÜZA MARQUES GALVAO, 44, CENTRO - CAJAZEIRAS - Paraíba - Fone: 83 3531-3019 / 83 3531-242

i TRASLADO DE PROCURAÇÃO PUBLICA bastante que fazem:
iCAVALCANTI DA SILVA como OUTORGANTE e FRANCISCA ZELIA RIBEIRO

loUTORGADO.

JOSE

como

I SAIBAM quantos este público instrumento de procuração virem
:que a(os) 02 dia{s) do mês de junho do ano de 2022, nesta cidade de

■CAJAZEIRAS, Estado do Paraiba, neste cartório, perante mim Escrevente
compareceu como OUTORGANTE A Firma comercial: Difusora Radio

Cajazeiras Ltda, localizada a Rua Juvencio Carneiro,
Estado da Paraiba, inscrita no CGC/MF 08.791.626/0001-75,

representado pelo proprietário JOSE CAVALCANTI DA SILVA,

casado, empresário, residente á Rua Juvencio Carneiro,
cidade. Estado da Paraiba, portador do

004.406.204-49.,

Autorizado(a) pelos documentos originais
como, reconheço a capacidade para o ato

perguntas que lhe fiz, do que dou fé. Pelo outorgante
que, por este público instrumento e nos melhores termos de direito,
nomeia e constitui como PROCURADOR FRANCISCA ZELIA RIBEIRO,

braisleira, solteira, professora, residente na Rua Joao Moreira de
Figueiredo, Centro, Edifico Peixoto, nesta cidade, Estado da Paraiba,!
portadora do RG 103353 SSP-PB e do CPF 009.494.424-53, a quem

jconcede PODERES Para o fim especial de representar a outorgante junto
INSS, BANCO DO BRASIL, BANCO DO NORDESTE, BAl'íCO SAn'TANDER, CAIXA

lECONOMICA FEDERAL, BANCO ITAU, BANCO BRADESCO, JUNTA DE CONCILIAÇÃO,
MINISTÉRIO DO TRABALHO, RECEITA FEDERAL, REPARTIÇÕES PUBLICAS,
FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, PREFEITURA MUNICIPAL, e seus

departamentos, e/ou onde competente for, nesta cidade, Estado da
Paraiba, agencias desta cidade, podendo tudo promover, agenciar e
requerer, juntar e desentranhar documentos, efetuar cadastros,
recadastramentos, requerer biometria, assinar termos, abrir e
movimentar contas correntes, poupanças, conta jurídica, assinar carta
de autorização para transferência e débito em conta corrente, efetuar
empréstimo a curto e longo prazo, empréstimo de qualquer modalidade,
CDC, aceitar clausulas e condições, estipular prazos e vencimentos,
assinar contratos, requerer e receber extratos, requisitar
talonarios de cheques, emitir e endossar cheques, efetuar

transferencia e pagamentos, autorizar cobranças, efetuar saques,

jrequerer, receber e renovar cartão magnético, senhas, autorizar
debito automático, TED e DOC, receber valores oriundos de ordens de

pagam.entos, empréstimo, ou de qualquer beneficio emitido em favor da

empresa/ outorgante, podendo ainda dar baixa em carteira de

trabalho, requerer e assinar acordos trabalhistas, fazer todo e
qualquer acordos necessários, assinar aviso prévio, contratar

funcionários, requerer parcelamentos, enfim, praticar e assinar
tudo mais que necessário se torne ao fiel cumprimento do presente

nesta cidade,
neste ato

brasileiro.

Centro, nesta
RG 33337 SSP-PB e do CPF

reconhecido como o próprio por mim Escrevente

a mim apresentados, bem

pelas respostas dadas às
me foi dito

iao
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jmandato, inclusive substabelecer,. E como assim o disse

lavrei este instrumento que, sendo-lhe lido
■outorga, aceita e assina. As: JOSE CAVALCANTI DA SILVA. Eui

íDã rocha MOESIA, Escrevente Autorizado(a), subscrevo ( '
assino em público e raso com sinal que uso. Em testemunho da
Dou fé. SELO: ANC15058. CAJAZEIRAS, 02
conforme o original. Trasladada hoje.

do que dou
em voz alta,

RENELITA

) ei
■dade.

de junho de 2022*. Está

A \

R|NELITA DA I^ÍIHA MOESIA
Escrevente Autorizado(a)

A

O o

(Reneiita Moesia

83 3531-242^

i

I

CARTORIO DE 1® OFICIO "DIMAS ANDRIOLA".
RUA 8ELI2A MARQUES GALVAO, 44-CENTRO

Fírã t
Km t*Ét. 	

Dou fé, CAJAZKIRAS -PB, 18/0'7/2022.

A praient* fotocópia
exibida naatae Rotai,

original

■vsrqtad*.

^com a
da

con

r\

I
i

●ANF18685-170X

Confiri 0 ato im httpi./7ialodlgltal ^pb.jui br
=M0LUM. 3.07 FARPEN- 0,30 FEPJ: 0,00 MP 0 00

I
I
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! Tribunal de Justiça do Estado da Pan
SELO DtGlTAL DE FISCALIZAÇAC

Tipo Normal A

Procuração

ANC15058-35B<
Confira os dados do ato em:

http$;//selodÍgítal.tjpb.jus.l
Emolumentos R$: 135,36

I FARPEN;6,1BFEPJ:27,0r

)
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DÉClMOSÉTIMOADlTiVO AO CONTRATO SOCiAL'DE CONSTITUIÇÃO DA DIFUSORARADIO
CAJAZEIRAS LTDA.

JOSÉCAVALCANTi DA SILVA, brasitdro, natural de Cajazeiras - P3. casado polo^ec^ime da

comunhã o universal de bens, empresário, inscrito no CNPF sob o n'
F^>G sob 0 n° 33.337 - SSP-PB, com endereço na rua Hildebrando Tourinho. 430, opto. 401,
Miramar, CEP 58032-080, em João Pessoa - PB;

004.406.204.49 0 nn

T

KILDARE QUEIROGA CAVALCANTI, brasileiro, natural dc Fortaleza - CF., cosadn pelo regiiTu:

da comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CNPF sob o n° 567.705.024-53 c no
RG sob 0 n” 271.722 - SSP-PB, com endereço na rua infante Dom Henrique. 300, apto.
901, Tombaú, CEP 58039-152, em Jcáo P essoa - PB;

.1 .

JOSÉCAVALCANTi DA SILVA FILHO, brasileiro, natural de Fortaleza - CE, casado pelo

regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CNPF sob o n°321,163.143-72

c no RG sob o n® 1,083.710 - SSP-P3, com end ereço na rua Tabelião Ant ònio Ho! anda. s/n,
CEP 58900-00, em Cajazeiras - PB; a

i ^

HÉLIO CAVALCANTI DA SILVA, brasileiro, natural de Recife - PE, casado pelo regime de
comunhã o parcial de bens, empresário, inscrito no CNPF sob o n® 424.655.91 4-87 e no RG

Si3b 0 n° 1.006.942 - SSP-PB, corn endereço na Av. Comandante Vilai Roiim. 1537, CE
58900-00, cm Cajazeiras - PB;

p

Cs acima qualificados, na condição de únicos sócios da DIFUSORA RÁDIO CAJAZEIRAS
LTDA., empresa de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 08.791.626/0001-75 e na

JüCEP sob o n® . 252.000.8224-9, com daspacho em 30,^04/1962, situada na rua Coronel
Jüvcncò Carneiro, 160, 1°. Andar. Centro, CEP 58900-000, na cidade de Cajazeiras/PB,
resolvem de comum acordo alterar seu contrato social segundo as cláusulas e condições
adiante delineadas;

P,

v„t r

'i ■
Cláusula Primeira - A cláusula do con.trato' que trata da administração passa a ter a seguinte
redação: a administração é exercido prefsrcncialmente pelo sócio JOSÉCAVALCANTi DA
SILVA e no sua ausércia, pelo sócio JOSÉCAVALCANTI DA SILVA FILHO, aos quais fica'

autorizado o uso do neme empresarial, podendo representar individualmente a snciedade,

judicial ou extrajudicialmcnte, ern todr;s o.s eventos e situações pertinento.s ao objeto social,
perante qualquer órgão ou entidade pública ou privada, instituições financeiras. fornecedorcG,
parceiros, empregados, podendo ainda constituírem procuradores e prepostos paca

rcpresGiUaçáo em juízo ou fora dele, onerar ou alienar bens móveis, ficando vedado, no
eitanto, utilizar-se da empresa em tudo que diz respeito a atividades estranhas ao interesse

sociai ou assumir obrigações que seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros.

?●

§ 1° - Dependerá da assinatura conjunta do sócic-administrador e de pcio menos a do outro

sócio, n constituiçà o de ônus voluntário, a alienação ou a aquisição de bons imóveis, bem
como a contratação de emprèstimosouconstituição de garantias que impliquem em mais de
50% {cinquenta por cento) do capital social. ’

#5^
§ 2° - Os administradores declaram, sob as penas oa lei, dc que não estão impedidos de

c;<crcor a adminislraçà o da .sociedade, por lei especiai, ou em virtude de condenação criminai,
ou por sc enconfrar sob os efeitos dela, a pena quo vedo, ainda quG tempüraHanuüUe. o
acesso a cargos públicos; ou por crime faiimenta.', de prevaricaçã o, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popula.*. contra o sistema financeiro nacional.

f;

contra normas de defesa da concorrénúa, contra as relações de consumo, fé pútílioa ou a
propriedade.

f*'

Cláusula Segunda - A cláusula que traía do bôlançc Svscia' passa a ter a soguinte redação . ao
términode cada exercício social, arr. 31 de dezembro, os administradorci? prestarão rn
justificadas de suas administrações, procedendo õ eiaboração do inventário, do halr

patrimonial e do balanço de resultados econô-mit: os, cabendo aos sndos, na prnporç.ào oe
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

.s

:0

I

/ I

Cláusula Terceira - No.s quatro me.ses seguintes ao lérminodo exercício social, os scck's . AKina
deliberará o sobre as comas as designará o adm.inistrodor(cs) quando for o cofçÉ^BELlONATO ANTONI.O HOLANDA
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2 . .

’i
A sociedade nã o r.iooterá conselho l●sc^l.Cláusula Quarta -

As cláusulas do co niraio original que dispunham sobre a morte ou sai da dc
a SOI da de socio. na o

; ,í
í

Cláusula Quinta - . .
sóciols) oassa o ter a seguinte redação: Ocorrendo o fa.ecimento ou ●

■ h"ve°fsucessão dos heLiros ou meeira e nen, a sociedade d.ssolvc-ro
apurados os haveres do sócio laiccido ou do que .se retira da soaeclade, "'f°
Üqui do do balanço patrimonial e contábil a ser realizado extraordtnartamcn c po ocasu o o
fi to e que terá corno termo inicial o último balanço aprouado pelo socio falecido ou ao qut
estásaindo = como termo final a data do respectivo falecimento ou da saida , contorme o

K I

caso.

§ r - 0 (5) sócio (s) remanescente (s) terá (ao) que pagar ao (s) herdeiro (s) c à meeira cio
sócio falecido ou ao que está saindo, conforme o caso, o valor que tiver direito em razao do
disposto no capor desta cláusula cm uma parecia inicia! de (dez por cento a os 9Q.
(noventa por cento} restante em 60 (sessenta) parcelas iguais, mensais e sucessaas. 0
nagamcnlo da primeira parle (10%), se dará 1 80 (cento e oitenta) dias apos a data em q.e for
coLcidú^o reLltado do balanço patrimonial e contábil a ser realizado "
c pagamento da segunda parte (S0%), terá inicio 180 (cento e ouenU,) dias apos o
pagamento da primeira parte (10%). Todas as parcelas descritas acim^ serão fixa.
iiToajustávcis.

s 2'’ - A interdiçá o e/ou ausèncâ de sócio implicará na sua exclusão da sociedade,
aplicando-se o disposto no parágrafo anterior psra os devidos fms.

caria

pela
Lei. 10.406/02, a responsabilidade cie

solidariamente
Em atençã o ao que determina s

cotas, mas

Cláusula Sexta -

sócio é restrita ao valor de sus.5

inlegraiizaçá o do capital social.

todos respondem

de cotas passa a ter a seguinte reaaçao :
sem o

Cláusula Sétima- A Cláusula que trata de cessão
as quotas são indivisiv eis e nâ o poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçoes e p eç .
rjircito de prefcrôncã para a sua aquisiçâ o se postas à venda, formalizando, se ^ado a .
i-essáo delas, a alleraçã o contratual pertinente. Uma vez notificado para exercer o d u .
preferèicia a que se reporta esta cláusula, o sócio terá o prazo de ate 1 80 (ctrUo e oitenta) dias

se manifestar, tambõn por escrito.

t,'

r.

para

Cláusula Oitava - A cláusula que trata ü3

redação : os sócios poderáo. de comum acordo,
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

eguinle

fixar uma retirada mensal, a til u!o de "prò-
iradô menssi de pró-iabore passa 3 le; s

o que ,3

;or de PS

mantenoG.-ibuído da seguinte torma,

●LV'.^ 3 detentor de 63.000 cotas no >.

ocio

Cláusula Nona - O capital social fica cis^
existia: o sócio JOSÉ CAVALCANTI
63.000.00 (sessenta e tres mil reais); o

' de 25.200 colas, no valor de RS 25.200,00
CAVALCANTI DA SILVA F!LHC é dSe.vtcr de
cinco mil e duzentos reais); o sócio HcL.O

valor de RS 12.600,00 (ocio m

n A

KILDARE GUEIROGA CAVALCANii, édcte.ntnr
(vinte C cinco mil s cuzsnlos reaisj, o só.

10 vaior de RS ?5.200,00

OSE

-intc e

2.600

ciscentos reais}, perfazendo-sn n seguinlo

5.200 cot

AVALCANTl DA 5ILVA é detentor de M. ‘i.:
:1

í
e s

colas, no

distribuição
. /,

RS 6.1.000.i’-('03.000 cniiis(5ü'.’rl' ; JOSCOWALCANl'! DASII.VA

KILDARC QUEIROGA CAV.AÍ.CANT! f20CA

JOsl: GWALCANTi DA SU.VA TILHO
MCIJO CAVAI.C/\NTI da SÍI.VA (10%)

RS 25.200-1^0

:oo.oo

25.200 C.-01.15

RS 2525.200 coics(20%)
kS 12.h00.0012.600 cotas i «

● 'i.iwfRS 126.000,0012Ô.000 cotas(100%)Total
: J

I ,
I ‘

\n
Cláusula Décima - Em razáo do objeto social, as qualificações aos socios, funcion.nnos o
contratados deverão atender também ® permitido pela legisj^ão pertinente a radioduusau .

t. \
t

\
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.iiCláusula Décima Primeira - À vijia des mc;:ii(ica-;ões o-a 3i'jstada5 e dos iremais ajustas
exíçicos pela Lei 10.406/02. corsulide-se o cent.-ate soc-al, con a seguinte redação :

<'

,1'

i
y

■ ■ -íj-íi:'CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA DIFUSORA RÁDIO CAJAZEIRAS L7DA.'
V

Sócios:

JOSÉCAVALCANT! DA SILVA, brasileiro, natural de Cajazeiras - PB, casado pelo regime da
comunhá o universal de bens, empresário, inscrito no CNPF sob o 004.406.204-49 e no

RG sob 0 n° 33.337 - SSP-PB, con'. endereço na rua Hiidebrando Tourin.íio, 430, ai>ío. 401,
Miramar, CEP 58032-080, em Joâo Pessoa - P3;

KILDARE QUEIROGA CAVALCANTI, brasileiro, natural de Fortaleza - CE, casado pelo regime
de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CNPF seb o n° 5G7.705.024-53 e no

RG sob 0 n° 271,722 - SSP-PB, cpm endereço na rua Infante Dom Henrique, 300, apto.
901, Tartfbaú, CEP 58039-1 52*, em Jcào P essoa - PB;

JOSÉ CAVALCANTI DA SILVA FILHO, brasileiro, natural de Fortaleza - CE, casado pelo
fisgí,-;*.3 de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito .lo CNPF sob o n° 321.163.143-72

e no FG sob o n" 1 .OSS.^^O - SS.^-P3, com s.'.’d'ereço na rua Tabelião Ant ònio Hol anda, s/n,
CEP 53900-00, em Cajazeiras - PB; e

««■

■i

■I,

I

. I

●' e- ●
:tí

I
●f:.HELIO CAVALCANTI DA SILVA, brasileiro,'natural de Recife - PE, casado pelo regime de

comu-há o parcial de bens, empresário, inscrito no CNPF sob o n“ 424.655.914-37 e no RG

sob 0 n® 1.006.942 - SSP-PB, com endereço na Av. Comandante Vital Rolim, 1537, CEP
589C0-00, em Cajazeiras-PB;

I

V.

V'

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial DIFUSORA RÁDIO CAJAZEIRAS
- LTDA.

Cláusula Segunda - A sociedade se constitui ern a.mpresa de direito privado, inscrita no CNPJ
sob 0 O8.791.626/OC01-75 e na JUCEP sob o n". 252.000.8224-9, com despacho em
10/12 1964, situada na rua Coronel Juvércio Carneiro, 150. 1'^. Andar, Centro, CEP 58.900-

000 -3 cidade de Cajazeiras/PE. - '

! f
● -A

Parágrafo único - A Sociedade poderá a qualquer’ tempo, abrir ou fechar filiai ou ouirq
dspe-.déncá, mediante alteraçà o contratual assinada por todos os sócios.

f

M
b "

í Cláusula Terceira - O objeto social éa exscuçã o de se.-viços de rádio dif_sáo ns cicade ce
Cajaze ras, por meio de estaçã o instaiada na mesma cidade.

C ●

í-■./ '
●s

Cláusula Quarta ● 0 capitói scciai é oe R£
equi-.aentes a 126.000 cotas no valor nominal ce RS 1,00

inte

'2C.OGO-00 josnto e vinte e seis mi! reais),

um rea!} caca uma, totaintonío ja
stribuí das da seguinte ^o^.ma:

V

k

lizadas em moeda corre.nte .nacional. 4^
mi

i'

ií■ jOSi: r'AVAl.CANTl DASll.VA

.Kil-.\Kli QUEIROGA CAV/XLrANTl (20%)	
JOSn v'.W.-M.CANTI DA .51 LV/\FU.HO !

●Hni.LT.AVALCANTI DA .SILVA (lü?í) |

63.0Ü0 CDlns'(m) ● KS ú.TOOü.OO h'1

25.2ÍJ0 colas RS 25.:on.:)o
n.

25.300 coinã RS 25,200.00
U'●L.irv

I I.12.600 colas RS i2.ryjo.no , li
■fl K'.

Totai (100%) ■|25.000 cotas R$ 120.005,00 ií-í
'51

§ 1°

respr ● Jurn solidariamente pelo iniegraüzaçá o do capital social.

● A rosponsabilidadc de cacia sócio è restrita oc valor de suas quotas, .mas todos

kiU

t,.-'
-t >

S a *

' ív
§ 2® - As (juoias são indivisíveis e náo poderá o ser ceaidas ou transferidas

o ct3“s-jnimn}nto do outro sócio, a quem fica assoguraoo, em igualdade de condições e preço.

a terceiros seni

■

, .. .

iaBELíONATO ANTOf^íjQ
AUTENTICAÇÃO
que a presente fo^çopi?
forme ao oiigínsl fo

' ado e confere. Ctou.í^j
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.●I.Ç ■■

direito de preferéncô para a sua-^'^uifí(^ã o se postas i endo, formalizando, se realizada a
cessão d elas, a alteraçá o contratual po'tinenie. - ● ’

Cláusula Quinta - A sociedade iniciou suas atividades em 10 de dezembro de 1964'g seu
prazo é (®r tempo indeterminado.

t
f

m':
r-

‘.Jl. ●
■' t

■ i
-f -

Cláusula Sexta - A adminislraçâ o éexercida preferenciaimente pelo sócio JOSÉCAVALCANT1
DA SILVA e na sua ausêrcia, pelo sócio JOSÉCAVALCANTlDA SILVA FILHO, aos quais fica
autorizado o uso do nome empresarial, podendo representar individualmente a sociedade,
judicial ou exlrajudicialmente, em todos os eventos e situações pertinentes ao objeto social,
perante qualquer órgáo ou entidade pública ou privada, instituições financeiras, fornecedores,
parceiros, empregados, podendo ainda constituir procuradcres e prepostos para representaçá
em juizo ou fora dele, onerar ou alienar bens móveis, ficando vedado, no entanto, utilizar-se

da empresa em tudo que diz respeito a atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor ce qualquer dos cotistss ou de terceiros.

‘●'j
I

a
V

t.
●'●●-Üo

i

§ r - Dependerá da assinatura conjunta do sócio-administrador e de pelo menos a de outro

sócio, a cojf^litúiçã o de ônus .voluntário, a alienação ou a aquisição de bens imóveis, bem
corno a contratação de empréstimosou constituição de garantias que impliquem em mais de
50Vo (cinquenta por cento) do capitai social.

- Os administradores declaram, sob as pénas da lei, de que não estão impedidos de
exercer a administraçá o da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariame.nte. o
acesso a cargos públicos; ou por crime^falimenlar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrêrcia, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

I

D
§ 2“

■í

f)

●4/k
1

f\

,'1 -
5B- í

.'■llLk

Cláusula Sétima - Ao término de cada

administradores prestarão contas justificadas de suas administrações, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico ,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Oitava ● Nos quatro meses seguintes ao têr.Tiino do exercício social,

deliberará o sobre as conta.s e designarão sdmir.is:rador{es) quando for c caso.

Clausula Nona - Os sóci os poderão , de ccmurn acordo, fixar uma retirada merfsai, ã ti lulo de
“pro labore", observadas as disposições reguismentares pertinentes. "

Cláusula Dffiima - A sociedade nã o manterá conselho fiscal.

exercício social, sm 31 de dezembro, os

i

■r

I-1

05 5CCIOS

(li--1

A
mi

f

■ -«
■

tí f
Cláusula Décina Primeira -

sucessão dos herdeiros ou da meeira e nem a sociedade de dissolverá, afora a exceção
adiante prevista (§ 2°), d evendo ser apurados os haveres do sócio falecido ou cjo Que
da sociedade, mediante o resultado !íq uido do balanço patrimonial e contábil a ser realizado
extraordinariamente por ocasiã o do fato, e que terá como ternto inicial o último balanço
aprovado pelo sócio falecido ou do que está saindo e como termo finai a data do respectivo
faiccimento ou da said a, conforme o csso.

Ocorrendo o falecimento ou a saíd a de sócio, nã o haverá

fl.

se retira

f
li

'i/í
Jt,

§ 1^ - 0 (s) sócio (s) remanescente is) terá (ao) que pagar ao (s) heraeiro {s) e à meeira do
sócio falecido ou ao que está saindo, conforme o caso, o valor que tiver direito em razão do
disposto no coput desta cláusula em umia parcela iniciai -ds 10% (dez por cento), e os 90%
(noventa per cento) re.stante em 6C (sessenta) parcelsá iguais, mensais e sucessivas. 0

pagamento da primeira parle (10%), se dará 18C (canto a oitenta) dias apóí a data em o;-e for
conhecido o resultado do balanço pa:,'imonial e contábi: a ser realizado exíraordincriamente, e
o 'pagamento ira segunda parte !>90%), te:

Todas as ps.cc.05 descritas acima serãe

I.

l

I
V.

rl
X.

'.SC (cento e oitenta) dias após o-r.i CIO '0'

pagamento da primeira parte (1C%).

irréajustáveis.

1S Q\
: í

§ .2“

falecimento. ínte.’'diçã o e/ou ausèncá poderá o ootar po' recebar cs seus .havsre

Os herdeiros e/ou meeira qua m; eai 0 quúcro societário, nas hipóteses oe
-s cm colas ce

V

irtbtLiOIMATO An|6N|0 HOIÍjIÍa
AUTENT/C

. -A

rA0EUONAT(^tONlO7ffi
AUT6NTICACÂC
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U
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í i
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. t
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ít.

Vr
-i.'.

capital da sociedade, quando - haverá irite*3rali.lacâo.' das ciladas cotadas,
rateio/dístribuiçâ o das cotas de capiei em face- de fàlecime^nto, inierdiçáo, auséncá e/ou
saída de sócio será efetuado de acordo com a proporcionalidade dos direitos e cotas que cada

' sócio detiver no momento do citado roteio/distribuição.

§ 3° - A interdiçá o e/ou auséncá de sócio implicará na sua exclusã o da sociedade, apiicando-
se 0 disposto no parágrafo anterior para os devidos fins,

O

●M-

/~

■ 1

do objeto social, as qualificações dos sócios,Cláusula Décima Segunda

funcionários e contratados deverão atender tambén ao permitido pela legisíaçã o pertinente a
radiodifusão .

Em razão

Cláusula DÉima Terceira - Os casos omissos neste contrato serão regidos no que couber

pela Lei 10.406/02.

aCláusula Dcima Quarta - Fica eleito o foro' da cidade de Cajazeiras - PB como competente

para dirimir quaisquer querelas decorrentes do presente contrato,

rí*
E por estarem assim contratadas, as partes assinam este instrumento em três vias e na
presença de duas testemunhas para, em ato cootín uo, procederem com o necessário registro.

i

»

'I

f

Anderson Campos de flüveira
RG 2.310.422 SSP/FB

MARC^ANTÓNIO CHAVES NETO
OAB - PB 5729

LUIZ FERNANDES NETO

OAB - PB 4504 '

lABEUONATO ANTONlO HOLANDA

AUTENTICAÇÃO
Certifico que a presente fotocopie
está conforme eo oiiginsl qu".:
apresentado e confera

Cajazeiras-PB.^ J

JUNTA COMERCIAL o'o ESTADO DA f-AhAISA
CERTIFICO o REGISTRO GM: 02/09/2004

SOBN*; 25600093325I
I

Pfoíocoto: 04/029022-1

(I EBproilA:2S 3 0008324 9
: OlfVfiO^A HAOtO UTUA

,JOSE PETRÒNJU OUEIROGA GADELH>

fAáfiUONATO ANTONlO
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^ I CARTORIO DE 1 “ OFICIO "DIMAS ANDRIOKA".
' pr*íi*nL« fotoadpi* aonc*r* aon é origlnél áxlblda

. CyA'|StRAS -Ptrâlba, 04/04/2017.
Hotâi. D01

l /
kK

. -., Jm de Souza - ThbelifSilo DlflKiffi1fffl]lL^fl?*ffa9^tM^!fPIÍ)A2222.2MY ^
Cenfiri oi dadoi de ite ●m'nttpi://iiledlgllil.tjpb.)ui.br 4

FARPENRI /.toEMOLUM R«:2,77 :0,27 ,55



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO li

DISPENSA DE VALOR Ns 00025/2022
COM BASE NO ART. m 75, INCISO II da Lei 14.133/2022

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS RADIOFÔNICOS NAS

DIVULGAÇÕES DE NOTICIAS, NOTAS E DEMAIS INFORMAÇÕES DO GOVERNO E DE TODAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS-PB.

1.6

^ PROPOSTA:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT

QUANT.UNIDDESCRIMINAÇAOITEM

3.000,00 18.000,00CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOí Mês

RADIOFÔNICOS NAS DIVULGAÇÕES Dí

NOTÍCIAS, NOTAS E DEMAIS INFORMAÇÕES DC

GOVERNO E DE TODAS SECRETARIA5

MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOÍ

ÍNDIOS-PB

06

01

Valor Global da Proposta; Validade da Proposta 60 dias;

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros,correrão totalmente por
conta da Empresa contratada;

Difusora Rádio Cajazeiras Ltda; - N^ do CNPJ: 08.791.626/0001-75
Endereço: Rua Coronel Juvêncio Carneiro, n“ 160 - 1° Andar
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.

^õe79^^2^00^~7tJ\
DffüSMA CAJAZEIRAS UBA
RuíCel. Juvêncio Carneiro 160 l*Anòar

Centro CEP 58900-000
CAJA2E1RAS-P6

Cajazeiras, 18 de Julho de 2022.

L_

CPF:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

08.791.626/0001-75

MATREZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

20/09/1966

NOME EMPRESARIAL

DIFUSORA RADIO CAJAZEIRAS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ZYI22

PORTE

EPP

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 -Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R CEL JUVENCIO CARNEIRO

NÚMERO COMPLEMENTO

168
********

MUNICiPIO

CAJAZEIRAS

CEP UFBAIRRO/DISTRÍTO
********56.900-000 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/08/2004

MOTIVO DE smjAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPEOAL
********

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/07/2022 às 10:01:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutrbiank 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DIFUSORA RADIO CAJAZEIRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.791.626/0001-75

Certidão n°; 22622683/2022

Expedição: 18/07/2022, às 10:02:44

Validade: 14/01/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que difusora radio cajazeiras ltda (matriz e filiais),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 08.791.626/0001-75, NÀO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.'’

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidação

12.440/2011 e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



●V)

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

♦
♦

:JÍ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 5E7B.8B2C.1146.11C5 Emitida no dia 18/07/2022 às 09:26:20

Nome Empresarial:
DIFUSORA RADIO CAJAZEIRAS LTDA

Endereço;
CORONEL JUVENCIO CARNEIRO

Bairro:

CENTRO

Inscr. Estadual;

16.005.288-2

Número: Complemento:
1° ANDAR

CEP:

58900-000

160

Município:
CAJAZEIRAS

Situação Cadastral;
ATIVO

CNPJ/CPF:

08.791.626/0001-75

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'internet'.



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmprega...

. Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

08.791.626/0001-75

DIFUSORA RADIO CAJAZEIRAS LTDA

RUA CEL JUVENCIO CARNEIRO 160 1 ANDAR / CENTRO / CAJAZEIRAS /

PB / 58900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/07/2022 a 30/07/2022

Certificação Número; 2022070101130742297302

Informação obtida em 18/07/2022 09:53:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1 of 1 18/07/2022 09:54



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DIFUSORA RADIO CAJAZEIRAS LTDA

CNPJ: 08.791.626/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -■
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a‘ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://v/ww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:48:05 do dia 18/07/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/01/2023.

Código de controle da certidão: 09B1.57C9.2BE5.0D8F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEÍRAS

SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Data: 18/07/2022

Hora: 09:45:48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão Controle da Autenticação

2022/000279 E5C.8BE.9C6.B9F.5AF

IDENTinCAÇÃO DO REQUERENTE

DIFUSORA RÁDIO CAJAZEÍRAS LTDA08.791.626/0001-75

RUA JUVENCIO CARNEIRO 160

58900000 - CAJAZEÍRASB.CENTRO -PB

6010100 -Atividades de rádio

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica
certificada que até a presente data, não constam pendências relativas às receitas de competência do Município em nome

do requerente acima qualificado.

OBSERVAÇÕES

Essa certidão é válida por 60 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada á inexistência de emendas ou rasuras.

Validade: 28/08/2022

Certidão emitida em: 29/06/2022 14:07:06



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça Joáo Pessoa, s/n - CEP 58013*902 ● Joáo Pessoa (PB)
Telefore. (83) 3216-1^40

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta

contra;

CNPJ: 08.791,626/0001-75

Razào Sociai DIFUSORA RÁDIO CAJAZEIRAS 1.TDA

Nome Fantasia; ZYI22

Certidão emitida às 14;13 de 29/06'2022.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida graluitamente. através da internet com base na Resolução 17.'2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. o número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio soiicrtante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento originai fex; CPF e RG).

3. Esta certidão não lera validade para fins de instrução de processos judiciais

4. A pesquisa é restrita aos dadcs fornecidos pelo solicitante. ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais. PJE1G, SISCOMW

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.brfcertoA/alidarcertidao e nsira o

código tíe vaiidaçâc. 4Y1N.3P4j. Você pode também ler o codigo QR apresentado ro cabeçalho.



RADIO CAJAZEIRÁS

Difusora RÁDIO CAJAZEIRAS Ltda.
20.000 mm ■ lojo koz ■ zyí ■ 073 ■ am

0 SOM MAIOR OA PARAÍBAe
Sintonizada en\ você

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO

DISPENSA DE VALOR, N“ 00025/2022 NA LEI N“: 14.133/2022.

00025/2022 NA LEI N°: 14.133/2022.REF.: DISPENSA DE VALOR N

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

DIFUSORA RÁDIO CAJAZEIRAS LTDA.

CNPJ: 08.791.626/0001-75

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF
Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no
Art. 7° inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de

1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de
dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos
na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a
participação na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima
qualificado, declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz
respeito à habilitaçâo/participaçào na presente licitação, não se encontrando
era concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar

ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de
declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal
ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do3.0

correspondente instrumento convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as
cláusulas do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele
estipuladas.

Cajazeiras, 18 de Julho de 2022.

Francisca Zélia Ribeiro

Diretora Admnistrativa

Representante legal do proponente.

WUSORA RÁDIO CAJAZEIRAS

Rua Cel. Juvêncio Carneiro, 160 -1° andar - Fones: (83) 3531-4533 e 3531-4530 - Fax: (83) 35314522
Caixa Postal N° 20 - CEP 58900-000 - Cajazeiras-Paraíba - C.N.P.J.: 08.791.626/0001-75

E-mail: radiocajazeiras@gmail.com



RADIO CAJAZEIRAS

Difusora RADIO CAJAZEIRAS Ltda.

20.000 mus ■ 1070 Khz - ZY! - 073 - AM

0 SOM MAIOR OA PARAÍBA0
Sintonízoda em você

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE VALOR N® 00025/2022 NA LEI N°: 14.133/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

DIFUSORA RÁDIO CAJAZEIRAS LTDA.

CNPJ: 08.791.626/0001-75

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°,
VII, da Lei 10.520/02.

Inciso

O proponente acima qualificado, declara,
4“,

requisitos de habilitação exigidos no respectivo instrumento convocatório que
rege o certame acima indicado.

em conformidade com o disposto no Art.

Inciso VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os

Cajazeiras, 18 de Julho de 2022.

Francisca Zélia Ribeiro

Diretora Admnistrativa

Representante legal do proponente.

ca

DIFUSORA RADIO CAJAZEIRAS

Rua Cel. Juvêncio Carneiro, 160 -1° andar - Fones: (83) 3531-4533 e 35314530 - Fax: (83) 35314522
Caixa Postal N° 20 - CEP 58900-000 - Cajazeiras-Paraíba - C.N.P.J.: 08.791.626/0001-75

E-mail: radiocajazeiras@gmail.com



RÁDIO CAJAZEIRAS

Difusora RÁDIO CAJAZEIRAS Ltda.
20.000 mm -1070 Khz ■ ZYI ■ 073 ■ AM

0 SOM MAIOR DA PARAÍBAe
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO

Sintonizodo em você

DISPENSA DE VALOR, N® 00025/2022 NA LEI N°: 14.133/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS

DIFUSORA RÁDIO CAJAZEIRAS LTDA.

CNPJ: 08.791.626/0001-75

1.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

Eu, Francisca Zélia Ribeiro, portador de CPF: 009.494.424-53, RG: 103.353 -
Via, SSP/PB, brasileira, residente na Rua:José Moreira de Figueiredo, 612

Centro, Ap: 1004, Cajazeiras-PB, Cep: 58.900-000, como representante na função
de Diretora Administrativa, da Difusora Rádio Cajazeiras Ltda., situada na Rua
Coronel Juvêncio Carneiro, n° 160

denominado(licitante/consórcio), para fins do Edital Dispensa de valor, n°
00025/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

2

1“ Andar, Centro, Cajazeiras-PB, doravante

n*" 00025/2022,a) a proposta apresentada para participar da Dispensa de valor,

foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta
não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Dispensa de
valor, n° 00025/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar Dispensa de
valor, n“ 00025/2022 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro

participante potencial ou de fato da Dispensa de valor, n° 00025/2022, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão
de qualquer outro participante potencial ou de fato da Dispensa de valor,

00025/2022 quanto a participar ou não da referida licitação;

n

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Dispensa de valor,
n° 00025/2022 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Dispensa
de valor, n® 00025/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Dispensa de valor,
n® 00025/2022 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido

ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Cachoeira dos
índios antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Cajazeiras, 18 de Julho de 2022.

Francisca Zélia Ribeiro

Diretora Admnistrativa

Representante legal do proponente. DIFUSORA RÁDIO CAJAZEIRAS

Rua Cel. Juvêncio Carneiro, 160 -1° andar - Fones: (83) 35314533 e 35314530 - Fax: (83) 35314522
Caixa Postal N° 20 - CEP 58900-000 - Cajazeiras-Paraíba - C.N.P.J.: 08.791.626/0001-75

E-mail: radiocajazeiras@gmail.com


